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Rebelo, filho de Carlos Salvaterra Rebelo e de Maria de Fátima dos
Santos Passos Salvaterra, natural de Oeiras, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 11 de Dezembro de 1982, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12408678, com domicílio na Rua de
Fernando Lopes Graça, 364, 3.º, D, Carcavelos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Maio de 2003, por despacho
de 15 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção/notificação pela Polícia de Segurança Pública.

15 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 6329/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 102/02.9ZRLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ihor Sayfulin, de nacionalidade
ucraniana, nascido em 9 de Agosto de 1965, com domicílio na Rua
de Angola, 15, Olival de Basto, 2675-000 Odivelas, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 27 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Abril de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 6330/2005 — AP. — A Dr.ª
Margarida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 10 411/91.5TDLSB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Ferreira de Freitas,
filho de Manuel Gonçalves de Freitas e de Adelaide Ferreira, natural
de Tomar, Casais, Tomar, de nacionalidade portuguesa, nascido em
15 de Agosto de 1939, casado (em regime desconhecido), titular do
bilhete de identidade n.º 4766172, com domicílio na Rua Principal,
11, Carvalhal da Póvoa, Além da Ribeira, Tomar, por se encontrar
acusado de quatro crimes de emissão de cheque sem provisão, previstos
e punidos pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), ambos do
Decreto-com força de Lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, este
último na redacção que lhe foi introduzida pelo artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, praticado em 3 de Outubro de
1990, e de três crimes de emissão de cheque sem provisão, previstos
e punidos pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 1, ambos do Decreto-com força
de Lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, este último na redacção
que lhe foi introduzida pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 400/82, de
23 de Setembro, praticado em 7 de Fevereiro de 1990, por despacho
de 7 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P. de
Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 6331/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 616/01.8SOLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Bruno Alexandre Carvalho da Silva,
filho de António Manuel Gavina da Silva e de Balbina Maria Pias de
Carvalho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio de
1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12336981, com

domicílio na Rua de Mário Sacramento, lote 967, anexo D, Brandoa,
2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Junho de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 6332/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 7607/03.2TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Zinga Vítor Manuel, filho de Dundilo
Waznga e de Muanga Arlete, de nacionalidade angolana, nascido em
16 de Outubro de 1976, com domicílio na Rua de São Tomé e
Príncipe, 12, Alto da Cova da Moura, 2720-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de
Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Abril de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 6333/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 7532/01.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João José Trindade Rasquilho, filho
de Gil João Trindade Rasquilho e de Maria José Rosa, nascido em 8
de Janeiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10912861, com domicílio no Estabelecimento Prisional de
Alcoentre, Rua de Conselheiro Arouca, Alcoentre, 2065-016
Alcoentre, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 8 de Dezembro de 2000, por despacho de 13 de Abril de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 6334/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 52/01.6PALSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Sandro Heleno Mendes Vieira Andrade, filho de Artur
Andrade e de Maria Emília, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido
em 30 de Julho de 1978, solteiro, com domicílio na Rua de Bastos
Nunes, 76, 2.º, esquerdo, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º,
n.º 1 do Código Penal, praticado em 24 de Fevereiro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 31 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do


